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PROJETO DE LEI N° 072/2023, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO 
DE CIDADÃO DO MUNICÍPIO DE ACARAÚ 
AO SENHOR BRENDON MONTEIRO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ACARAÚ 
ENTRADA NO EXPEDIENTE 

Li  i'2  ,  'C 13  
servidor(a) 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ACARAÚ, Estado do Ceará, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação em vigor 
aprovou e eu, PREFEITA MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei: 

Ari. 1.0 - Fica concedido a outorga de Título de Cidadão do 
Município de Acaraú, Estado do Ceará, ao Senhor Brendon Monteiro 

Art. 2.0  - A honraria será feita em Sessão Solene, a ser 
convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de Acaraú, especialmente 
para esse fim. 

Art. 30 - As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se 
necessário. 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Acaraú, 12 de Dezembro de 2023. 
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CÂMARA MUNICIPAL DF 

CARAU 

JUSTIFICATIVA  

A iniciativa em conceder o Título de Cidadão Honorário do 
Município de Acaraú ao Ilustríssimo Senhor BRENDON MONTEIRO, 
vislumbra reconhecer o empenho e o seu compromisso para com o 
nosso Município. 

O Senhor Brendo Monteiro, natural de Cruz, nasceu em 18.12.1991, 
filho de Regina Célia Monteiro e João Valter do Nascimento. Desde 
muito jovem visitava a cidade de Acaraú. Seja para obter alguns 
serviços ou frequentar a cidade vizinha já que o mesmo possui familiares 
na cidade de Cruz e bastante conhecidos e amigos neste Município 
Mãe. 

Em 2012 passou a cursar direito pela Faculdade Luciano Feijão, 
ocasião em que sua vivência nesta cidade passou a ser corriqueira, 
posto que passou a realizar estágio voluntário na Defensoria Pública 
deste Município, onde pode ofertar assistência jurídica gratuita e obter 
conhecimento em sua futuro área de atuação. 

Além de estagiar na Defensoria Pública de Acaraú, passou por 
outras instituições jurídicas sediados no Município como o Ministério 
Público onde pode obter novos conhecimentos jurídicos, depois de já 
formado passou a exercer o cargo de assessor jurídico do Juiz da 
Comarca de Acaraú. 

Hoje exerce a advocacia em toda região do Vale Acaraú, com 
uma atuação maior em nossa cidade, sempre zelando por exercer uma 
função social que é pratica da advocacia, sendo este serviço de suma 
importância para a sociedade local. 

Portanto, devido a sua contribuição para o bem-estar social e 
garantia dos direitos das pessoas mais carentes, consideramos justo e 
oportuno concedermos o Título de Cidadão Acarauense ao Ilustríssimo 
Senhor Brendon Monteiro, poro cujo projeto solicito o apoio dos meus 
ilustres Pares. 

Sala das Sessões da Câmara Munic 

GLEISON JOS 

Vereador 

Acaraú, 12 de Dezembro de 2023. 
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